EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº XX, de XX de XXXX de 20XX REDE DE PONTOS DE CULTURA DO ESTADO DE GOIÁS
	ANEXO 3
PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

	Este Plano de Aplicação de Recursos deve ter consonância com o ANEXO 2 - Plano de Trabalho
Todos os campos são de preenchimento obrigatório

	Orientação:
a) Valor total do projeto deve ser de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais) previsto no Edital de Seleção, sendo R$ 9.555,55 (nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) de natureza de despesa de capital e R$ 94.444,45 (noventa quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) de natureza de despesa de custeio .
b) Indicar o parâmetro de preço utilizado com a referência específica do valor de cada item de despesa, conforme uma das referências abaixo:
· Tabela SalicNet – Preços da Cultura:
Link: http://sistemas.cultura.gov.br/comparar/salicnet/salicnet.php
Aba para consulta: Projetos – Itens Orçamentários – Item Orçamentário por Produto – valor médio
· Ata de Registro de Preços ou normativos publicados pelo Estado do Goiás ou seus municípios.
· Painel de Preços do Governo Federal:
Link: http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
c) Acrescentar quantas linhas de itens de despesa (serviços e contratações) forem necessárias na planilha , considerando o custeio de cada Meta.
e) Meta - Divulgação: É permitido pela normativa vigente (Portaria/MinC nº 33/2014) de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global da parceria.
f) Para pagamento de tributos e/ou contribuições: É permitido pela normativa vigente (Portaria/MinC nº 33/2014) de até 15% (quinze por cento) do valor global da parceria , como custos indiretos. Caso o proponente opte por inserir esses custeios no Plano de Trabalho, deve-se enviar Memória de Cálculo, em caso de despesas relacionadas a pagamento de tributos e contribuições (exemplos: Direitos Autorais – SBAT e ECAD, IR Retido na Fonte no caso de premiações para Pessoa Física, INSS Patronal, dentre outros). Caso os tributos sejam custeados com outras fontes de recursos, deve-se encaminhar Declaração com ciência e justificativa.
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Local e data.
Assinatura
(Representante Legal da Instituição Cultural)
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